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Pará de Minas, Minas Gerais, 05 de março de 2022 | Nº 30

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 – PRC Nº 013/22 – RP 011/2022

A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, através da Diretoria de Compras e Contratos, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura da licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 – PRC Nº 013/22 – RP 
011/2022. Objeto: Aquisição de medicamentos, dietas e insumos em atendimento à liminares judiciais. Tipo: menor preço. 
As propostas iniciais serão recebidas até o dia 23/03/2022 às 09:00 horas, a abertura será no dia 23/03/2022 às 09:10 horas e 
início da sessão de disputa de preços (fase competitiva) se dará no dia 23/03/2022 às 09:15 horas. O edital poderá ser obtido 
na íntegra na Diretoria de Compras e Contratos, através do site http://transparencia.parademinas.mg.gov.br ou 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.

Pará de Minas, 04 de março de 2022.

Anderson José Guimarães Viana. 

Pregoeiro Oficial.

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 207

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2018

Prefeitura de Pará de Minas-MG-Convocação-Atendendo ao Edital 001/18, do Concurso Público da Prefeitura de Pará de
Minas-MG, cujo resultado foi homologado pelo Decreto nº 10.590/2018, convocamos os candidatos abaixo para
comparecerem no prazo de 03(três) dias úteis, a contar da publicação desta convocação, na Praça Afonso Pena, 30, Centro,
2º andar do prédio sede da Prefeitura de Pará de Minas-MG, de 8:30 às 11:00h e de 14:00 às 16:00h, para tomarem
conhecimento da relação dos documentos necessários à posse. Pará de Minas, 04 de março de 2022. Sérgio Raimundo
Marinho. Secretário Municipal de Gestão Pública.

Inscrição Nome do Candidato Cargo
02318758Robson da Silva Diniz Motorista Carteira D
02328124Luciano Geraldo de PaulaPedreiro
02336807Renata Generoso Faria Assistente Social

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 203

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.454/2022

PORTARIA Nº 19.454/2022

Nomeia membros para o Núcleo de Prevenção de Violência e Promoção da Cultura e da Paz
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O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art.79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e em
conformidade com a Resolução nº6.949/2019 do Ministério da Saúde;

Considerando a função do Núcleo de subsidiar as ações municipais visando a morbimortalidade e a vigilância das violências
por meio do planejamento, acompanhamento e avaliação de ações;

Considerando que as ações municipais serão direcionadas às populações específicas em situação de maior vulnerabilidade
social, incluídas no escopo das políticas de promoção da cultura da paz;

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os membros para o Núcleo de Prevenção de Violência e Promoção da Cultura e da Paz:

Presidente: Ana Carolina Campolina Santos 

Vice Presidente: Grazielle Figueiredo Oliveira Souza 

Secretária: Silvana de Fátima Pinto 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde do setor Atenção Primária à Saúde: 

- Marcelo Padilha Júnior (títular)

- Diego Henrique Soares de Oliveira (suplente)

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social: Centro de Referência de 
Assistência Social Augusto de Oliveira Duarte – CRAS

- Aparecido Luiz Araújo (titular)

- Fernando Henrique Soares (suplente)

Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

- Graziele Lopes Marinho (titular)

- Alessandra Aparecida de Souza Batista (suplente)

Representante da Secretaria Municipal de Cultura: 

- Sandra Helena de Araújo Ferreira (titular)

- Cláudia Jeruza de Melo Pereira (suplente)

Representante da Secretaria Municipal de Esportes:

- Jackson Faustino Ferreira (titular)

- Denise Santos Duarte (suplente)

Representante da Superintendência Regional de Ensino: 

- Sabrina Lopes Silva (titular) 

- Dayse Lima Tanure Lino (suplente)

Representante do Conselho Municipal de Saúde de Pará de Minas: 

- Neide Maria de Almeida (titular)

- Maurício Rodrigues Nogueira (suplente)

Página 2/18



Representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Pará de Minas:

- Laudelina ferreira de Oliveira (titular)

- Nayara Muniz Ribeiro (suplente)

Representante do Conselho Municipal do Idoso de Pará de Minas: 

- Aglia Campolina (titutlar)

- Angélica Varella (suplente)

Representante do Conselho Municipal da Mulher de Pará de Minas: 

- Márcia Flávia Marzagão Albano (titular)

- Brenda Linda Silva (suplente)

Representante do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas de Pará de Minas: 

- Viviane Cristina de Carvalho Teixeira (titular)

- Mary Pontes Francisco (suplente)

Representante do 10º Batalhão Bombeiros Militares de Pará de Minas:

- Thais Norberto pelegrine Menezes (titular)

- Felipe Alberto Laudares (suplente)

Representante da 19ª Cia Independente da Polícia Militar de Pará de Minas:

- Salomão Rodrigo Clide de Sena Silva (titular)

- Paulo Sérgio da Cruz Júnior (suplente)

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 25 de fevereiro de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 208

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.456/2022

PORTARIA Nº 19.456/2022

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE:
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Art. 1º – Designar a servidora Andreia de Souza Reis Oliveira, matrícula 3393, para responder interinamente pela 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, no período de 02 a 04 de março de 2022, em substituição ao Secretário Sérgio 
Raimundo Marinho.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 25 de fevereiro de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito 

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 209

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA 19.455/2022

PORTARIA Nº 19.455/2022

Dispõe sobre a nomeação de membros para a comissão destinada à conferência de documentação técnica.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o pedido protocolizado nos autos de nº PRO 0001398/22;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os membros abaixo para comporem a comissão específica para conferência de documentação referente à 
qualificação técnica, para o credenciamento de empresas especializadas no ramo funerário, para prestação de serviços 
funerários no município de Pará de Minas: 

- Marcos Vinícius de Oliveira Santos

- Patrícia Morato Ribeiro Figueiredo

- João Aparecido Américo

Art. 2º – Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada 
qualquer remuneração.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 25 de fevereiro de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 210
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 11.916/2022

DECRETO N.º 11.916/2022

Dispõe sobre novas medidas temporárias para prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do 
Município de Pará de Minas, com restrições dos estabelecimentos comerciais, financeiros e empresariais que delimita nos 
termos do Plano Minas Consciente do Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 79, VI c/c 107, I, alínea “i” da Lei 
Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 11.183/2020 que implementou a adesão do Município ao Plano Minas 
Consciente;

CONSIDERANDO finalmente que as providências aduzidas neste instrumento foram deliberadas em reunião virtual (via 
whatsapp) no dia 04 de março do corrente ano, pelos membros do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-19 do Município de Pará de Minas;

DECRETA:

Art. 1.º Fica autorizado o funcionamento de todas as atividades econômicas na circunscrição do Município de Pará de 
Minas, sem restrição específica de horário, observadas as contingências da legislação vigente relativamente ao 
funcionamento do Comércio e Centros Comerciais (Shopping), ATÉ O DIA 31/03/2022, observando-se todas as 
contingências sanitárias delineadas no Plano Minas Consciente, especialmente no que concerne ao uso obrigatório de 
máscara EM AMBIENTES FECHADOS e disponibilização de álcool 70% em todos os ambientes e eventos, SEJAM 
ABERTOS OU FECHADOS.

DAS OBRIGAÇÕES DOS PROPRIETÁRIOS DE ESTABELECIMENTOS

Art. 2.º É de obrigação e responsabilidade exclusiva dos proprietários dos estabelecimentos comerciais, industriais e de 
prestação de serviços na circunscrição do Município de Pará de Minas promoverem o controle de acesso de clientes, 
fornecedores ou de quaisquer pessoas, organizando as filas de acesso ao interior dos estabelecimentos, inclusive em sua área 
externa, observando-se todas as contingências sanitárias delineadas no Plano Minas Consciente.

§ 1.º Os estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços, financeiros e demais pessoas jurídicas estão 
obrigados a cumprirem o disposto no Decreto nº 11.080/2020, como também o Protocolo do Plano Minas Consciente,
afixando cartazes informando sobre estas obrigações, como também sobre as medidas que evitem o contágio pelo 
Coronavírus – COVID-19, sob pena da incidência das sanções previstas no artigo 3.º deste instrumento.

§ 2.º Os estabelecimentos ora delineados deverão criar mecanismos que priorizem atendimento aos clientes por meio de 
internet, telefone, aplicativos, delivery ou outro meio capaz e eficiente para evitar a aglomeração de pessoas no recinto e/ou 
em filas de espera fora do estabelecimento, sem prejuízo da observância das demais disposições ora descritas e/ou previstas 
no Plano Minas Consciente.

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 3.º Acaso se verifique pela ação fiscalizatória municipal o descumprimento das medidas declinadas neste Decreto, fica 
autorizado, desde já, aos órgãos competentes, com o objetivo de atender o interesse público e evitar o perigo e risco 
coletivo, a adoção de todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis a garantir o cumprimento das determinações 
deste instrumento, estando sujeito, a quem lhe der causa, a incidência dos artigos 268 e 330 do Código Penal, sujeitando-
se ainda o infrator às sanções previstas na legislação vigente, com a aplicação da multa inserta no artigo 89 do Código 
Tributário do Município, em seu percentual máximo, além da suspensão/cassação imediata do alvará de localização e 
funcionamento do estabelecimento.

Art. 4.º A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto e no Plano Minas Consciente, ao 
qual aderiu o Município de Pará de Minas, ficará a cargo do corpo fiscalizatório da Secretaria Municipal de Gestão 
Fazendária, da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e do PROCON 
Municipal, com o apoio da segurança pública.
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§ 1.º A Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG exercerá as atividades de polícia ostensiva de preservação da ordem
pública, por meio de medidas preventivas e mitigadoras para garantir o cumprimento deste Decreto.

§ 2.º A PMMG e o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG atuarão em colaboração com os órgãos 
municipais para garantir o cumprimento das medidas restritivas estabelecidas neste instrumento.

DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE MÁSCARAS NO TRANSPORTE COLETIVO E EM QUAISQUER 
ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS

Art. 5.º Fica determinado o uso obrigatório de máscaras de proteção facial aos usuários do transporte coletivo municipal e 
intermunicipal de passageiros de Pará de Minas, motoristas, cobradores e funcionários das concessionárias de transporte 
coletivo no interior dos veículos (ônibus), como também em quaisquer espaços e/ou prédios públicos no âmbito do 
Município de Pará de Minas.

Parágrafo único. A exigência prevista no caput se estende aos usuários dos serviços de táxi, moto-táxi e aplicativos, bem 
como aos seus respectivos motoristas.

Art. 6.º Fica expressamente revogado o Decreto Municipal n.º 11.905/2022.

Art. 7.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação podendo ser alterado a qualquer momento diante das 
adequações e instruções oriundas do Plano Minas Consciente do Estado de Minas Gerais, ao qual aderiu o Município de 
Pará de Minas.

Pará de Minas, 04 de março de 2022.

HERNANDO FERNANDES DA SILVA

Procurador Geral do Município – OAB/MG 117.233

ELIAS DINIZ

Prefeito de Pará de Minas

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 215

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 011/2021,

PROCESSO(PRC) N° 1023/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO,
a CONCORRÊNCIA Nº 011/2021, PROCESSO(PRC) N° 1023/2021, à seguinte empresa:

CIVIC PLAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

Proceda-se então, à contratação da referida empresa especializada de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, para “ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL 
NO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS/MG,” conforme consta na proposta apresentada e estipulado no instrumento
convocatório, tendo em vista ser a mesma vencedora do processo licitatório em referência.

Pará de Minas, 02 de março de 2022.

Elias Diniz

Prefeito Municipal

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 204
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 -

PROCESSO (PRC) Nº 1034/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO,
o objeto da presente Licitação, à seguinte empresa:

R LASSI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Proceda-se, então, à contratação da referida empresa para “AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA E 
ACESSÓRIOS AUXILIARES PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DAS VIAS URBANAS,” conforme consta na
proposta apresentada, de acordo com o estipulado no instrumento convocatório, para atender à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, tendo em vista ser a mesma vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - 
PROCESSO (PRC) Nº 1034/2021.

Pará de Minas, 25 de fevereiro de 2022.

Elias Diniz

Prefeito Municipal

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 205

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 -

PROCESSO (PRC) Nº 1074/2021.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO,
o objeto da presente Licitação, à seguinte empresa:

IDEA TECNOLOGIA LTDA.

Proceda-se, então, à contratação da referida empresa para “FORNECIMENTO DE CÂMARAS FRIAS,” conforme consta
na proposta apresentada, de acordo com o estipulado no instrumento convocatório, para atender à Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo em vista ser a mesma vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 - PROCESSO (PRC) Nº 1074/
2021.

Pará de Minas, 03 de março de 2022.

Elias Diniz

Prefeito Municipal
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Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 212

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 – PROCESSO (PRC) Nº 1032/2021

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 – PROCESSO (PRC) Nº 1032/2021.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio vêm através deste informar, a quem possa interessar, o resultado do Pregão n.º 012/2022 – 
PRC nº 1032/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO ELEVADOR DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
E DOS DOIS ELEVADORES (PASSAGEIROS E CARGA) DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES — AME, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, E AINDA, A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE DA CASA DA CULTURA SEM 
COBERTURA DE PEÇAS. Foi considerada vencedora para os itens 01, 02 e 03 sendo os mesmos adjudicados à empresa
ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA.

Pará de Minas, 04 de março de 2022.

Anderson José Guimarães Viana. 

Pregoeiro Oficial.

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 213

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 – PROCESSO (PRC) Nº 1089/2021.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 – PROCESSO (PRC) Nº 1089/2021.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio vêm através deste informar, a quem possa interessar, o resultado do Pregão n.º 016/2022 – 
PRC nº 1089/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 LICENÇAS DO AUTODESK CIVIL 3D, 03 LICENÇAS DO 
AUTODESK REVIT, 01 LICENÇA AUTODESK ARCHITECTURE, ENGINEERING & CONSTRUCTION 
COLLECTION IC COMERCIAL E 06 CURSOS DE TREINAMENTOS PARA A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO. Foi considerada vencedora para os itens 01, 02, 03, 04 e 05. sendo os mesmos
adjudicados à empresa FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.

Pará de Minas, 04 de março de 2022.

Anderson José Guimarães Viana. 

Pregoeiro Oficial.

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 214
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL 1/2022 - NAI - NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO – DEMUTRAN

EDITAL – 1/2022 DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO – DEMUTRAN, em conformidade com as 
disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97, e pelas Resoluções do CONTRAN nº. 
619/2016 e 845/2021, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação viaremessa postal, notifica 
através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Trânsito,
estabelecendo prazo legal de 30 (trinta) dias, a contar da presente publicação para a facultativa interposição da Defesa 
da Autuação ou Solicitar a aplicação dePenalidade de Advertência Por Escrito, observado os termos da Resolução do 
CONTRAN Conselho Nacional de Trânsito, nº. 619/2016. A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a 
Solicitação daaplicação da Penalidade de Advertência por Escrito, deverão ser entregues PESSOALMENTE: no 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DEMUTRAN, à Avenida Ovídio de
Abreu, 1313 – Belvedere – PARA DE MINAS – MG – CEP 35661-230 (segunda a sexta, das 12 h às 16 h), ou VIA
CORREIOS para 1313 – Belvedere – PARA DE MINAS – MG – CEP 35661-230 (de preferência mediante aviso
de recebimento).
Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do
condutor, para fins de pontuação, o proprietário do veículo, tem o prazo de 30 diasa contar da presente publicação, para 
identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do 
artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código deTrânsitoBrasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator
pode ser solicitado no DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO, à Avenida Ovídio de
Abreu, 1313 – Belvedere – PARA DE MINAS – MG – CEP 35661-230.

PLACA NÚMERO AITDATA DA INFRAÇÃOCÓDIGO DE INFRAÇÃO
RNW1J39 AG04184939 14/01/22 7633-1
HIN4872 AG04184940 14/01/22 5541-4
GXX1852 AG04184941 14/01/22 5541-4
QNW8377 AG04184942 14/01/22 5541-1
GXT2079 AG04184943 14/01/22 7633-1
OPO7776 AG04184944 14/01/22 7633-1
HLE3456 AG04184945 14/01/22 7633-1
HCJ7H89 AG04184946 14/01/22 7625-1
HHX9794 AG04184947 15/01/22 5541-1
GSW3210 AG04184948 15/01/22 5541-1
QPR0080 AG04184949 15/01/22 5541-1
HMQ6180 AG04184950 15/01/22 5541-1
NSZ2F94 AG04184335 15/01/22 7684-2
HMA4I04 AG04184216 15/01/22 5452-6
PVI3D49 AG04185081 15/01/22 5541-1
HMT5825 AG04185084 15/01/22 5525-0
QQB2422 AG04185085 15/01/22 5525-0
GSM7138 AG04185087 15/01/22 5541-1
OWR6611 AG04185088 15/01/22 5541-1
BFB3238 AG04185153 15/01/22 6530-0
QPN3656 AG04185092 15/01/22 5525-0
QQT3389 AG04185093 15/01/22 5541-1
GRW2695 AG04185094 15/01/22 5541-1
QNA2A63 AG04185095 15/01/22 5541-1
PXI0G25 AG04185096 15/01/22 5541-1
GTB2547 AG04185097 15/01/22 5541-1
HCP4998 AG04185098 15/01/22 5525-0
HKR6194 AG04185099 15/01/22 5525-0
OLY3C01 AG04185155 15/01/22 5550-0
JEE4453 AG04184951 16/01/22 5185-1
HDL0671 AG04185705 16/01/22 7056-1
HFV5C05 AG04185706 16/01/22 7056-1
GVA2I09 AG04185707 16/01/22 7056-1
GVD8B78 AG04185708 16/01/22 7056-1
QUS5E95 AG04185709 16/01/22 7056-1
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PUG9C70 AG04185710 16/01/22 7056-1
QOE7482 AG04185711 16/01/22 7056-1
HLQ5971 AG04185712 16/01/22 7056-1
QXP2D36 AG04185713 16/01/22 7056-1
PVW4C38 AG04185714 16/01/22 7056-1
GPS9831 AG04185716 16/01/22 7056-1
RNT4J94 AG04185717 16/01/22 7056-1
HBB7F14 AG04185718 16/01/22 7056-1
PZF7C24 AG04185719 16/01/22 7056-1
RNH5B12 AG04185720 16/01/22 7056-1
OPI1404 AG04185721 16/01/22 7056-1
FIG9D05 AG04185722 16/01/22 7056-1
PZD7105 AG04185723 16/01/22 7056-1
QOL2C05 AG04185724 16/01/22 7056-1
OWR2I55 AG04185726 16/01/22 7056-1
HDH4F77 AG04185728 16/01/22 7056-1
QNE5A98 AG04185729 16/01/22 7056-1
PUM2053 AG04185730 16/01/22 7056-1
DKM4G34 AG04185731 16/01/22 7056-1
GWS2288 AG04185732 16/01/22 5525-0
GQL2225 AG04185733 16/01/22 5525-0
QXG5562 AG04185734 16/01/22 7625-1
HFS9545 AG04185736 16/01/22 5525-0
PWB9951 AG04184231 16/01/22 7048-1
OPC7368 AG04184222 17/01/22 5541-4
JDO0A53 AG04184223 17/01/22 5541-4
HIH0783 AG04184224 17/01/22 5541-4
DIU4475 AG04184227 17/01/22 7633-1
OXA2816 AG04184228 17/01/22 5568-0
GOU6725 AG04184230 17/01/22 7633-1
HAW3088 AG04185156 17/01/22 5541-4
HEB0353 AG04184953 17/01/22 7366-2
QPG7412 AG04184954 17/01/22 7366-2
QNA5402 AG04185158 17/01/22 7633-2
RFG6D10 AG04185160 17/01/22 7633-2
RNP3I11 AG04185402 17/01/22 5460-0

HKM8912 AG04185165 17/01/22 5207-0
HAR6526 AG04186022 17/01/22 5541-1
PUW7212 AG04185168 17/01/22 7633-2
GQW3722 AG04186023 17/01/22 5568-0
FSW5F60 AG04185305 17/01/22 7633-1
RNN7F90 AG04185307 18/01/22 5541-4
QOG8216 AG04185308 18/01/22 7633-1
HIV3H37 AG04184955 18/01/22 5738-0
PWK4688 AG04185309 18/01/22 7633-1
RMD7D22 AG04185310 18/01/22 7633-1
GUK0528 AG04185311 18/01/22 7633-1
QUP2F91 AG04185313 18/01/22 7633-1
RFC1E33 AG04185314 18/01/22 5487-0
GQY7094 AG04184232 18/01/22 5657-0
HKM8284 AG04184233 18/01/22 7625-1
OPY0924 AG04184234 18/01/22 7625-1
OMF7399 AG04184235 18/01/22 7625-1
FNH1702 AG04184236 18/01/22 5541-1
HMT5917 AG04184237 18/01/22 5525-0
HBW6056 AG04184238 18/01/22 5541-4
OMB2942 AG04184240 18/01/22 5525-0
PXJ1316 AG04184241 18/01/22 5657-0
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HDQ3093 AG04184242 18/01/22 5738-0
HJV4800 AG04184243 18/01/22 5738-0

GUW0537 AG04184245 18/01/22 5525-0
QQW4E96 AG04184246 18/01/22 5541-4
HCA1454 AG04184247 18/01/22 5541-1
OOZ7J89 AG04184248 18/01/22 5541-1
HDH7135 AG04184249 18/01/22 5525-0
PUG4389 AG04185501 18/01/22 5525-0
OQX3109 AG04185502 18/01/22 5525-0
HLQ0392 AG04185503 18/01/22 5525-0
HJF4D87 AG04185504 18/01/22 5541-1
EFO7747 AG04185505 18/01/22 5541-1
GZO4994 AG04185506 18/01/22 5541-1
GSE5A49 AG04185507 18/01/22 5541-1
GRJ8623 AG04185315 19/01/22 7633-1
PVV3508 AG04185316 19/01/22 5541-4
GQR1H02 AG04185317 19/01/22 5541-4
HHC1033 AG04185318 19/01/22 5541-4
FET7601 AG04185319 19/01/22 7633-1
RFN6E19 AG04185320 19/01/22 5541-4
HBU5878 AG04185403 19/01/22 7366-2
HOE4774 AG04185321 19/01/22 5541-4
RGA2G47 AG04185324 19/01/22 7633-1
KYK8394 AG04185326 19/01/22 5541-4
PYW7I83 AG04185327 19/01/22 7633-1
PYR6337 AG04185405 19/01/22 5487-0
HCW3785 AG04185406 19/01/22 5487-0
HHP1433 AG04185328 19/01/22 5452-2
KWN5619 AG04184956 20/01/22 5541-4
ODO0721 AG04184957 20/01/22 6530-0
QNF0H32 AG04185508 20/01/22 7633-1
HCI2963 AG04184958 20/01/22 5541-4
RTO4H56 AG04185509 20/01/22 5541-4
HMK0458 AG04185510 20/01/22 5541-4
HFZ3957 AG04185511 20/01/22 5541-4
HNK3294 AG04185512 20/01/22 7633-1
QXT7D08 AG04185330 20/01/22 7633-2
KWO2367 AG04184959 20/01/22 5568-0
OPT4J50 AG04185737 20/01/22 5525-0
OLQ2J46 AG04185738 20/01/22 5525-0
OPN4G17 AG04185739 20/01/22 5541-1
HHS5577 AG04185741 20/01/22 5525-0
PUH1918 AG04185742 20/01/22 5541-1
HGO1647 AG04185743 20/01/22 5541-1
GKE3D33 AG04185744 20/01/22 5541-1
OMG0797 AG04185746 20/01/22 5541-1
AWN8B27 AG04185747 20/01/22 5525-0
FQB0982 AG04185748 20/01/22 5525-0
HCS2779 AG04185749 20/01/22 5525-0
PUX3H29 AG04185750 20/01/22 5525-0
GIO1882 AG04185751 20/01/22 5525-0
HMT5799 AG04185752 20/01/22 5525-0
JKL8491 AG04185753 20/01/22 7625-1
PZG1914 AG04185754 20/01/22 5541-1
HKH9952 AG04185755 20/01/22 7625-2
PUD6317 AG04185756 20/01/22 5541-4
DMX9160 AG04185758 20/01/22 5541-1
OOZ4240 AG04185760 20/01/22 5541-1
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HMS6776 AG04185761 20/01/22 5541-1
FRN6A63 AG04185762 20/01/22 5525-0
HNQ3617 AG04185763 20/01/22 5525-0
PUK6F70 AG04185764 20/01/22 5525-0
PUS5409 AG04185407 21/01/22 5541-4
HIT1318 AG04186024 21/01/22 6807-0
GTH9545 AG04186025 21/01/22 5380-0
HNU4G07 AG04186026 21/01/22 5568-0
HNU4G07 AG04186027 21/01/22 7293-0
OPW5782 AG04186028 21/01/22 5541-1
BWP3B80 AG04185765 21/01/22 6530-0
PVP2G44 AG04185766 21/01/22 5541-1
GUL4104 AG04185332 21/01/22 6050-1
GXL1G15 AG04184341 21/01/22 5835-0
GXL1G15 AG04184342 21/01/22 5878-0
GXL1G15 AG04184343 21/01/22 5215-1
GXL1G15 AG04184344 21/01/22 5215-2
GUR6173 AG04184345 21/01/22 5525-0
GVJ3565 AG04184347 21/01/22 5541-1
PYJ9947 AG04184350 21/01/22 5657-0

PYW2198 AG04185601 21/01/22 5525-0
KCW3D25 AG04185602 21/01/22 5525-0
OVD5H05 AG04185603 21/01/22 5525-0
GSB9969 AG04185604 21/01/22 5541-1
RGC5J06 AG04185605 21/01/22 5541-1
HKO5255 AG04185606 21/01/22 5541-1
HBN5299 AG04185609 21/01/22 5525-0
GKL3127 AG04185612 21/01/22 5541-1
OMG0710 AG04185613 21/01/22 5541-1
HNN4890 AG04185614 21/01/22 5452-2
QUX7355 AG04185514 22/01/22 5541-1
RTH2D62 AG04185522 23/01/22 5452-1
GQR4987 AG04185523 23/01/22 5185-1
QNO2568 AG04185336 24/01/22 7633-1
HBN8I13 AG04185337 24/01/22 7633-1
OQR5747 AG04185338 24/01/22 7633-1
OXB4247 AG04185339 24/01/22 7633-1
HNU4456 AG04185340 24/01/22 7633-1
HDF4801 AG04186029 24/01/22 5568-0
GWG2030 AG04186030 24/01/22 5541-1
HBU5878 AG04185343 24/01/22 7633-1
HFN5984 AG04185411 24/01/22 5541-1
HDR6723 AG04185412 24/01/22 5525-0
GUR4073 AG04185413 24/01/22 5525-0
GYB9B69 AG04185414 24/01/22 5592-0
AZY5F18 AG04185415 24/01/22 5541-1
NXY6B86 AG04185416 24/01/22 5525-0
QNX0577 AG04185417 24/01/22 5541-1
PVA8D75 AG04185418 24/01/22 5541-1
HNQ3J80 AG04185419 24/01/22 5525-0
HAD9D19 AG04185420 24/01/22 5525-0
HHC1979 AG04185421 24/01/22 5525-0
QUV3863 AG04185422 24/01/22 5525-0
GWA1822 AG04185527 24/01/22 7366-2
ETO3F16 AG04185346 25/01/22 5541-4
QOQ4J36 AG04185347 25/01/22 5452-2
OLU0225 AG04185348 25/01/22 7633-1
PVI2455 AG04186031 25/01/22 5541-1
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HFW1126 AG04186032 25/01/22 5541-1
OQD8031 AG04184961 25/01/22 7030-1
HGG1669 AG04184964 25/01/22 7633-2
HIH0241 AG04185257 26/01/22 7633-1
QPC0783 AG04185258 26/01/22 7633-1
PYN2E46 AG04186033 26/01/22 5541-1
GZO4733 AG04186034 26/01/22 5541-1
GZO4733 AG04186035 26/01/22 7293-0
PUF8156 AG04185259 26/01/22 7633-1
RFH1I74 AG04186036 26/01/22 7633-2
QUX1478 AG04185260 26/01/22 7633-1
ORC4367 AG04185261 26/01/22 7633-1
HNY8064 AG04185262 26/01/22 7633-1
PWD2855 AG04185263 26/01/22 7633-1
OWO3683 AG04185264 26/01/22 7633-1
JSQ9554 AG04186037 26/01/22 5568-0

NLR0A03 AG04185265 26/01/22 7633-1
GMH4987 AG04185266 26/01/22 7633-1
FRH2H22 AG04185268 26/01/22 7633-1
GYJ9983 AG04186038 26/01/22 5207-0
JFP0C12 AG04185269 26/01/22 7633-1
PVB6193 AG04186039 26/01/22 6017-1
HGZ3B46 AG04186040 26/01/22 5568-0
HGZ3B46 AG04186041 26/01/22 7293-0
GTA4453 AG04186042 26/01/22 5452-1
QXX4G70 AG04186043 26/01/22 5452-1
QWX5715 AG04185270 26/01/22 7633-1
GZW0978 AG04186044 26/01/22 5568-0
OPF2287 AG04185271 26/01/22 7633-1
HLQ0994 AG04185616 26/01/22 5541-1
HER3266 AG04184965 26/01/22 5568-0
RFO2H43 AG04182256 26/01/22 5380-0
HEV0642 AG04182257 26/01/22 5380-0
GRU3G85 AG04182258 26/01/22 5380-0
GTH8G37 AG04185173 26/01/22 5541-1
PVG8C83 AG04185174 26/01/22 5525-0
GZA1681 AG04185175 26/01/22 5525-0
HIE4722 AG04185176 26/01/22 7625-1
GRR8573 AG04185177 26/01/22 5541-4
CZU6882 AG04185178 26/01/22 5541-1
GZP0370 AG04185180 26/01/22 5541-1
QPN0796 AG04185181 26/01/22 5525-0
HLE3885 AG04185182 26/01/22 5525-0
HID2011 AG04185183 26/01/22 5525-0

KWO2367 AG04185617 26/01/22 7625-1
GZO4811 AG04185186 26/01/22 5525-0
JIH4958 AG04185187 26/01/22 5452-2

HKS5768 AG04185188 26/01/22 5525-0
KWO2367 AG04185618 26/01/22 5371-0
HHS5215 AG04185189 26/01/22 5525-0
GZW3J77 AG04185530 26/01/22 7633-1
OPM8945 AG04185620 26/01/22 5738-0
HNG7585 AG04182260 26/01/22 5380-0
HNP0D07 AG04185533 27/01/22 7633-1
PVP6E85 AG04185534 27/01/22 7633-1
OXF2139 AG04185535 27/01/22 5487-0
PZA3131 AG04185190 27/01/22 5193-0
GRH2391 AG04185622 27/01/22 5207-0
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OWX0721 AG04185272 27/01/22 5380-0
HDN5420 AG04185350 27/01/22 7633-2
PVN1211 AG04185423 28/01/22 7633-1
OWU9I37 AG04185424 28/01/22 7633-1
OQJ2955 AG04185426 28/01/22 7633-1
RFZ4A48 AG04185427 28/01/22 7633-1
PUL6055 AG04185428 28/01/22 7633-1
RFE2I54 AG04185429 28/01/22 7633-1
QQG3695 AG04185430 28/01/22 7633-1
PVF1079 AG04185431 28/01/22 5541-4
RFY2H82 AG04185432 28/01/22 7633-1
KGU5784 AG04186045 28/01/22 5452-1
PXP3083 AG04185433 28/01/22 7366-2
PVX4E02 AG04185354 29/01/22 5568-0
GXP6177 AG04185355 29/01/22 5568-0
RTQ5A10 AG04185356 29/01/22 5568-0
HIQ6173 AG04185357 29/01/22 5568-0
QXF9777 AG04185358 29/01/22 5568-0
HMT5306 AG04185434 29/01/22 7633-1
HAH1237 AG04184966 29/01/22 6017-4
HAH1237 AG04184967 29/01/22 6050-1
QXD6953 AG04185359 29/01/22 5525-0
FKA5E83 AG04184968 29/01/22 6530-0
OQJ3900 AG04184969 29/01/22 5525-0
OWZ7F27 AG04184970 29/01/22 5525-0
PUI0684 AG04184971 29/01/22 5525-0
HER4494 AG04184973 29/01/22 5541-1
RNV6G55 AG04184974 29/01/22 5525-0
PFV5I38 AG04185363 30/01/22 5525-0
HBG9127 AG04185364 30/01/22 5525-0
HNZ2663 AG04185365 30/01/22 5525-0
GYW3868 AG04185366 30/01/22 5657-0
GXP3E48 AG04185367 30/01/22 5525-0
OJR6A45 AG04185369 30/01/22 5525-0
QMX9C68 AG04185370 30/01/22 5525-0
GQY7094 AG04185371 30/01/22 5525-0
RFA3D19 AG04185372 30/01/22 5525-0
HKC9E24 AG04185373 30/01/22 5525-0
HCI2354 AG04185374 30/01/22 5525-0
PPV5A29 AG04185375 30/01/22 5525-0
GNO9031 AG04185376 30/01/22 5525-0
HIH0572 AG04185377 30/01/22 5525-0
GZO3032 AG04185378 30/01/22 5525-0
OXA5428 AG04185379 30/01/22 5541-1
HYM0427 AG04184981 30/01/22 5185-1
HDR5256 AG04185382 30/01/22 5525-0
GUR5593 AG04185385 30/01/22 5525-0
PPV5A29 AG04185388 30/01/22 5541-1
HAM4139 AG04185389 30/01/22 5541-1
HIM4C60 AG04185391 30/01/22 5525-0
PXK1D09 AG04185392 30/01/22 5525-0
GLE6025 AG04185624 31/01/22 5541-4
HDR6978 AG04186047 31/01/22 5568-0
OQW0438 AG04186048 31/01/22 5568-0
PDH4431 AG04186049 31/01/22 5568-0
EJC2709 AG04186050 31/01/22 5568-0
HOD1966 AG04186051 31/01/22 5541-1
QPL2G04 AG04185769 31/01/22 5452-2
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HBI0574 AG04186054 31/01/22 5568-0
GTI0180 AG04186056 31/01/22 5568-0
HDQ9055 AG04186057 31/01/22 7633-2
OXA6E49 AG04186059 31/01/22 7633-2
GXL2922 AG04185399 31/01/22 5665-0
HHG3331 AG04185400 31/01/22 5207-0
HNP6832 AG04185537 01/02/22 7633-1
OWU0369 AG04185770 01/02/22 5541-4
RNJ7F86 AG04185771 01/02/22 5541-4
OXE6831 AG04185772 01/02/22 5541-4
RMD6I32 AG04185773 01/02/22 7366-2
OPS0580 AG04185774 01/02/22 5541-1
GQX0F43 AG04185775 01/02/22 5541-1
GLH2861 AG04185776 01/02/22 5541-1
GSN7975 AG04185777 01/02/22 5541-1
PXS9169 AG04185778 01/02/22 5541-1
NYB5G89 AG04185538 01/02/22 5541-4
GWS2H13 AG04185779 01/02/22 5479-0
HIH0783 AG04185539 01/02/22 5541-4
HFO4000 AG04185541 01/02/22 7633-1
HER2630 AG04185780 01/02/22 5541-1
OPC2D26 AG04185781 01/02/22 5541-4
PUV2E12 AG04185782 01/02/22 5541-4
HCI4198 AG04185783 01/02/22 5541-4
HJD5610 AG04186064 01/02/22 7633-2
HAO1617 AG04185784 01/02/22 5380-0
HDR7044 AG04185785 01/02/22 7625-2
HDW5370 AG04185786 01/02/22 5541-1
RMP5I56 AG04185787 01/02/22 5541-4
QOP1082 AG04185788 01/02/22 5541-1
FTR0813 AG04185542 01/02/22 7633-1
HJQ8410 AG04185789 01/02/22 5541-1
JVB5436 AG04185790 01/02/22 5541-1
PWN4797 AG04186065 01/02/22 7633-2
PVX0H47 AG04185543 01/02/22 7633-1
RNS2B28 AG04185544 01/02/22 7633-1
OQU7361 AG04185791 01/02/22 7625-1
CQO6034 AG04185792 01/02/22 7625-2
HGF6383 AG04185793 01/02/22 7625-1
QNX2431 AG04185437 01/02/22 5541-4
QOH5994 AG04185439 01/02/22 5541-4
PUU3B13 AG04185545 01/02/22 7633-1
OPO1583 AG04185546 01/02/22 5568-0
HBZ2445 AG04186101 01/02/22 5622-2
HNG7219 AG04186102 01/02/22 7633-2
HKI4518 AG04186103 01/02/22 7633-2
GTS9977 AG04186104 02/02/22 5568-0
HOJ0157 AG04186105 02/02/22 5568-0
NPY3J44 AG04184984 02/02/22 5541-4
HBJ9329 AG04184985 02/02/22 5541-4
QOQ1807 AG04184986 02/02/22 7633-1
OLV1588 AG04184987 02/02/22 5541-4
GQM9560 AG04184988 02/02/22 5541-3
GYY2641 AG04185195 02/02/22 7633-2
PVY4D28 AG04184990 03/02/22 5541-4
FLZ3D26 AG04185443 03/02/22 5460-0
OLQ0A84 AG04185444 03/02/22 5541-1
PXD9D34 AG04185445 03/02/22 5541-4

Página 16/18



QUA6798 AG04185446 03/02/22 5541-1
RMM3G96 AG04185447 03/02/22 5541-4
QUB0B94 AG04185448 03/02/22 5541-4
QMU1A67 AG04185449 03/02/22 5541-1
HIN4832 AG04185450 03/02/22 5541-1
FPC1I17 AG04185451 03/02/22 5541-1

QOK6158 AG04185452 03/02/22 5541-1
HLQ0287 AG04185453 03/02/22 7625-1
PUE1204 AG04185454 03/02/22 5541-4
ORB5743 AG04185455 03/02/22 5541-4
HCY4754 AG04185456 03/02/22 5541-1
RMN0C07 AG04185457 03/02/22 5525-0
RFP9J20 AG04185459 03/02/22 5541-1
QOI7482 AG04184992 03/02/22 7633-1

HMO2199 AG04184994 03/02/22 5762-0
HER6054 AG04184995 03/02/22 7633-1
OWS1J22 AG04184996 03/02/22 7633-1
LRK6836 AG04185460 03/02/22 5541-1
HDR6168 AG04185461 03/02/22 5541-1
OOZ5551 AG04185462 03/02/22 7366-2
QXA1936 AG04185463 03/02/22 5541-1
FQI6104 AG04184998 03/02/22 7633-1

RTN0C21 AG04185464 03/02/22 5541-1
RTH8A19 AG04185465 03/02/22 5541-1
PUS1545 AG04185796 03/02/22 5207-0
HAR6D21 AG04185198 03/02/22 6530-0
HIW9977 AG04185466 03/02/22 6530-0

Tipo de documento: NAI – Data da geração: 3 de março de 2022 – Total de registros: 410

Pedro Paulo dos Santos

Autoridade de Trânsito

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 211

CASA DOS CONSELHOS
RESOLUÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO n.º 005/2022

Aprova Emenda Parlamentar n.º 31860005-Estruturação a Rede de Serviços do SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Lei Federal nº. 8.742/93 alterada pela Lei 12.435/11– LOAS, pela Lei Municipal nº. 3296/96, alterada pela Lei nº6019/2016
de acordo com o Regimento Interno, mediante Reunião Ordinária realizada no dia 2 de fevereiro de 2022:

CONSIDERANDO encaminhamento de programação para análise técnica (SIGTV: de origem de emenda parlamentar nº
31860005);

CONSIDERANDO a necessidade de indicação de unidade pública que presta serviço tipificado (Resolução n.º109/2009 –
CNAS) no CNEAS;

RESOLVE:

Art. 1.º – Aprovar repasse financeiro no valor de R$ 290.000,00 (duzentos noventa mil reais) Unidades beneficiárias: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pará de Minas -APAE localizado na Rua Inocêncio Terceiro, 340, São 
Francisco – Valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais); 
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Sociedade Amor a Vida -SOVIDA localizada Zona Rural (Costas) – Valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

Cidade Ozanan de Pará de Minias localizada Rua Santa Terezinha, 321 JK – Valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);

Projeto Transformando Gerações localizada na Rua Hermínia Lage Teixeira, 73 b. São Paulo Valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais);  deste Município, nos Termos da Emenda Delegada n.º 31860005, Funcional Programática 
08.244.5031.219G.0031;

Art. 2º – Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação;

Pará de Minas, 2 de fevereiro de 2022.

LUCIRENE DOS SANTOS GOMES

Presidente do CMAS – Pará de Minas 
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